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CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: 052/2026-FMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 
 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA – PE, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA L 
& L TREINAMENTOS LTDA, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTIPULADAS. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA -  PE, situada na Av. 
Rio Branco, 296 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE, CNPJ nº 11.308.823/0001-03, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde Artur Belarmino de Amorim, Brasileiro, Solteiro, 
Enfermeiro, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus dos Remédios, nº 5474, São Braz, Afogados da 
Ingazeira - PE, CPF nº 057.246.464-98, Carteira de Identidade nº 2942792-2 SDS/PB, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado L & L TREINAMENTOS LTDA, localizada na Rua São Pedro, 
s/n, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 48.793.352/0001-78, representada por 
Lindinalva Helena Barbosa Teixeira, brasileira, solteira, advogada, portadora da carteira de identidade nº 
1173853 SSP/AL e CPF 903.079.094-68, residente e domiciliada na Av. Paulo Falcão, nº 1539, Jatiuca, 
CEP: 57.036-390, Maceió/AL, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente TERMO DE 
CONTRATO POR INEXIGIBILIDADE na melhor forma de direito que aceitam, ratificam e se obrigam a 
cumprir fielmente, mediante sujeição das partes às determinações da Lei Federal nº 14.133, suas alterações 
e demais legislações vigentes aplicáveis, e em conformidade com as cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO 
Este contrato será regido pelo Art. 74, inciso III, letra a da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores e as disposições constantes deste e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Contratação de profissional especializado na elaboração do Curso de Processo Administrativo Sanitário 
(P.A.S.) e os reflexos na Inspeção Sanitária, na modalidade presencial, no âmbito dos Municípios que 
formam a X Regional de Saúde de Afogados da Ingazeira/PE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
1.Pelo serviço objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 35.000,00 
(trina e cinco mil reais), sendo pagos de acordo com os serviços efetivamente prestados. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 

Curso de Processo Administrativo 
Sanitário (P.A.S.) e os reflexos na 
Inspeção Sanitária, na modalidade 
presencial, no âmbito dos Municípios 
que formam a X Regional de Saúde de 
Afogados da Ingazeira/PE. 

Unid. 1 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

 
2.O pagamento será integral e efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e o atesto/aprovação 
das Notas Fiscais/Faturas, decorrentes da efetiva prestação dos serviços. 
3.O pagamento corresponde aos serviços efetivamente prestados dar-se-á através de crédito em conta 
corrente preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou outra Instituição Bancária indicada pelo 
CONTRATADO, devendo a mesma entra em contato com a Gerência Financeira do FMS. 
4.O pagamento dos serviços realizados será efetuado de forma proporcional a quantidade realizada por 
mês e a composição dos preços terá por base o valor unitário constante da tabela de Procedimentos do 
termo de referência. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20260625091547.pdf

assinado por: idU
ser 509



 

 

Secretaria de 
Saúde 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 – Centro – Afogados da Ingazeira – PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

 

 CNPJ: 10.346.096/0001-06   Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br  controladoria@afogadosdaingazeira.pe.gov.br  

5.O Fundo Municipal de Saúde reserva-se no direito de suspender cautelarmente o pagamento caso os 
serviços estejam sendo realizados em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, no presente Edital, sem prejuízo de abertura de processo administrativo específico. 
6.A Nota Fiscal, o Recibo ou a Fatura deverão ser emitidos em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
Afogados da Ingazeira - PE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09 01 00 Fundo Municipal de Saúde 
10 304 Vigilância Sanitária 
10 304 0021 Bloco da Vigilância em Saúde 
10 304 0021 1089 0000 Aq.de Veic. Mov. E Eq. Diversos P/O BLVG – Recurso Próprio 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
Este Termo de Contrato terá vigência até o final deste ano, com início em 15/06/2026 e término em 
31/12/2026, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, nos 
limites e condições estabelecidos no artigo 107, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer alteração do Termo de Contrato, somente será admitida mediante 
justificativa prévia, devidamente aprovada pela autoridade competente, e por meio de termo aditivo próprio. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
1. O presente Termo de Contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo que ajuste acréscimos ou 
supressões de serviços existentes por ocasião de sua assinatura, observando os limites estabelecidos no 
artigo 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2. Os acréscimos no contrato serão limitados a 50% do valor inicial do contrato para serviços contínuos, 
conforme o art. 125, §2º da Lei nº 14.133/2021. 
3. O presente Termo de Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, nas hipóteses 
previstas no artigo 124, §1º, da Lei nº 14.133/2021, incluindo: 
a) a modificação das especificações dos serviços, visando à melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) a necessidade de alterar o valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto. 
4. Alterações nos quantitativos de serviços atribuídos ao Contrato requerem a formalização de Termo 
Aditivo, respeitados os limites contratuais e a capacidade máxima de atendimento prevista na Cláusula 
Primeira. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Constitui obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei 14.133 e suas alterações: 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;  

5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021);  

12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  

14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  

2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato;  

6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7. Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  
11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
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ou parcial. 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), e ou pelos os profissionais técnicos da 
Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira – PE. 
 
Fiscal de Contrato 
7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI); 
8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III);  
10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V). 
12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
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do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O CONTRATADO prestará os serviços, objeto deste contrato no seguinte endereço: no Município de 
Afogados da Ingazeira/PE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
A recusa injustificada em cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às penalidades previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
conforme segue: 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na execução do objeto contratado; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total ou parcial das obrigações 
pactuadas; 
d) a aplicação simultânea de quaisquer das penalidades cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS REAJUSTES 
1. Os preços contratados são fixos pelo período de 1 (um) ano, exceto para os casos previstos no artigo 
112, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
inicialmente pactuada pelas partes, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
3. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, respeitando os limites estabelecidos no artigo 124, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, promover o DESCREDENCIAMENTO por razões 
devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após a celebração do contrato, que 
comprometam a capacidade jurídica, técnica, fiscal ou a postura profissional do Contratado, ou que 
interfiram no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que isso gere ao Contratado 
qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 
2. Na hipótese de descumprimento das obrigações contratuais pelo Contratado, este estará sujeito às 
sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme aplicável. 
3. Fica assegurado ao Contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa, sendo suas razões avaliadas 
e julgadas nos termos previstos no Edital e na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
1. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nas 
hipóteses previstas no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2. A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, conforme o disposto nos artigos 138, 139 e 140 da Lei 
nº 14.133/2021, observados os procedimentos legais aplicáveis. 
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Secretaria de 
Saúde 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 – Centro – Afogados da Ingazeira – PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

 

 CNPJ: 10.346.096/0001-06   Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br  controladoria@afogadosdaingazeira.pe.gov.br  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. O presente contrato tem prazo até o final do ano decorrente, tendo sua prorrogação máxima de 60 
(sessenta) meses de vigência, sendo o respectivo aviso anualmente publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco (Amupe), para amplo conhecimento dos potenciais interessados. Todavia, 
poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, nos 
termos do artigo 61, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2. Os casos omissos serão resolvidos pela CREDENCIANTE, com base nas disposições da Lei nº 
14.133/2021, nos princípios do direito público e, subsidiariamente, com fundamento em outras normas 
jurídicas aplicáveis que supram eventuais lacunas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Afogados da Ingazeira - PE, como único competente para dirimir 
qualquer divergência ou dúvida oriunda do presente Termo de Credenciamento, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem, assim justos e acordados, lavram o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que após lido e achado conforme é 
firmado pelas partes. 
 

Afogados da Ingazeira, 15 de Junho de 2026. 
 

 
 
 
 

Artur Belarmino de Amorim 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

Lindinalva Helena Barbosa Teixeira 
L & L TREINAMENTOS LTDA 
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